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XX VESTIBULAR DOS POVOS INDÍGENAS DO PARANÁ 

EDITAL Nº 029/2021-GR/UENP 

 

 

A Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), em consonância com a Universidade Estadual 

do Paraná (UNESPAR), Universidade Estadual de Maringá (UEM), Universidade Estadual do Oeste 

do Paraná (UNIOESTE), Universidade Estadual do Centro-Oeste (UNICENTRO), Universidade 

Estadual de Londrina (UEL), Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG), Universidade Federal 

do Paraná (UFPR), Comissão Universidade para os Índios (CUIA), no uso das atribuições 

regulamentadas pela Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI), e 

Coordenadoria de Processos Seletivos (CPS) da Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), e 

considerando o contexto de pandemia, TORNA PÚBLICO o edital de RETIFICAÇÃO DOS ITENS 

7.11 E 7.14 DO EDITAL DE ABERTURA DO XX VESTIBULAR DOS POVOS INDÍGENAS 

DO PARANÁ, para ingresso no ano letivo de 2021, conforme segue: 

 

Onde se lia: 

 

7.11 O candidato deverá assinar e autenticar, com a mesma impressão digital do documento oficial de 

identidade, a ficha de identificação que lhe será entregue no decorrer da realização das provas. 

7.14 Os candidatos, que tiverem necessidade de se alimentar, poderão fazê-lo no local de prova desde 

que os alimentos estejam em embalagens que não causem ruídos ou odores que atrapalhem a 

concentração dos demais, sendo que as embalagens poderão ser inspecionadas pela equipe de aplicação 

da prova a qualquer tempo. 

 

Leia-se: 

 

7.11 No primeiro dia de provas, a presença do candidato será comprovada pela gravação da prova oral. 

No segundo dia de provas, a presença do candidato será comprovada mediante assinatura no cartão-

resposta. 

7.14 Devido às medidas de biossegurança, é proibido o consumo de alimentos na sala de aplicação de 

prova. O candidato que necessitar se alimentar deverá trazer o seu alimento sem a embalagem de 

origem, higienizado e acondicionado em um saco plástico transparente. Ao precisar se alimentar, o 

candidato deverá informar ao fiscal de sala e, após permissão, será conduzido por um fiscal de corredor 

até um local aberto e ventilado, onde ficará acompanhado do fiscal. 

 

 

Gabinete da Reitora da UENP em 

Jacarezinho (PR), 12 de julho de 2021.  

 

 

 

___________________ 

Fátima Aparecida da Cruz Padoan 

Reitora 
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